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Em, 15 de dezembro de 2020.
DECRETO Nº 37449

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 416.249,43.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da
Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 59307/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 416.249,43 (quatrocentos e dezesseis mil, duzentos e quarenta e nove
reais e quarenta e três centavos), no detalhamento do programa da Secretaria de Habitação, alterando as seguintes classificações orçamen-
tárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
2191.1648200331.024.07.1000107.449092.205 Regularização Fundiária

Urbanística/Jurídica de
Núcleos Urbanos Informais 385.030,73 -

2191.1648200331.024.07.1000107.449039.205 Regularização Fundiária
Urbanística/Jurídica de
Núcleos Urbanos Informais - 385.030,73

2191.1648200331.024.01.1000107.449092.000 Regularização Fundiária
Urbanística/Jurídica de
Núcleos Urbanos Informais 31.218,70 -

2191.1648200331.024.01.1000107.449039.000 Regularização Fundiária
Urbanística/Jurídica de
Núcleos Urbanos Informais - 31.218,70
TOTAL 416.249,43 416.249,43

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37450

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 1.309.500,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da
Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 1882/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 1.309.500,00 (um milhão, trezentos e nove mil, e quinhentos reais), no
detalhamento do programa da Secretaria de Gestão, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0210.0412200482.154.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração do

Gabinete do Prefeito 40.000,00 -
0410.0412200552.166.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da

Secretaria de Desenvolvimento
Urbano 60.000,00 -

0510.0412200602.173.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração do Programa -
Secretaria da Fazenda 95.000,00 -

0610.0206200492.158.01.1100000.319013.000 Gestão das Questões Jurídicas
de Interesse do Município 90.000,00 -

0791.1012200012.001.01.3100000.319016.001 Administração do Sistema Único
de Saúde 55.000,00 -

0910.1512200242.094.01.1100000.319013.000 Gestão e Manutenção da
Secretaria de Obras 85.000,00 -

1010.1512200302.109.01.1100000.319016.000 Gestão e Modernização dos
Serviços de Transporte e
Trânsito 15.000,00 -

1010.1512200302.109.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização dos
Serviços de Transporte e
Trânsito 75.000,00 -

1310.1112200372.132.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da
Secretaria do Trabalho 30.000,00 -

1610.0812200102.062.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da
Secretaria de Desenvolvimento
e Assistência Social 130.000,00 -

1710.0412200382.137.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração
do Programa 12.000,00 -

2010.0612200312.121.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da
Secretaria de Segurança
Pública 150.000,00 -

2110.1612200332.124.01.1100000.319013.000 Gestão e Manutenção do
Programa 45.000,00 -

3110.1512200282.104.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da
Secretaria de Serviços
Públicos 160.000,00 -

3210.0612200522.161.01.1100000.319013.000 Gestão Administrativa e
Operacional da Defesa Civil 20.000,00 -

3410.1412200502.159.01.1100000.319013.000 Coordenação de Proteção e
Defesa do Consumidor 25.000,00 -

3510.1412200152.074.01.1100000.319016.000 Gestão e Administração do
Programa da SAD 2.500,00 -

3510.1412200152.074.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração do
Programa da SAD 50.000,00 -

1210.1312200082.055.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização do
Programada Cultura 50.000,00 -

1810.1812200172.082.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da
Secretaria de Meio Ambiente 120.000,00 -

0210.0412200482.154.01.1100000.319011.000 Gestão e Administração do
Gabinete do Prefeito - 40.000,00

0410.0412200552.166.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da
Secretaria de Desenvolvimento
Urbano - 60.000,00

0510.0412200602.173.01.1100000.319011.000 Gestão e Administração do
Programa - Secretaria da Fazenda - 95.000,00

0610.0206200492.158.01.1100000.319011.000 Gestão das Questões Jurídicas
de Interesse do Município - 90.000,00

0791.1012200012.001.01.3100000.319011.001 Administração do Sistema
Único de Saúde - 55.000,00

D E C R E T O S
0910.1512200242.094.01.1100000.319011.000 Gestão e Manutenção

da Secretaria de Obras - 85.000,00
1010.1512200302.109.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização dos

Serviços de Transporte e Trânsito - 90.000,00
1310.1112200372.132.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho - 30.000,00
1610.0812200102.062.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da

Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social - 130.000,00

1710.0412200382.137.01.1100000.319011.000 Gestão e Administração do Programa - 12.000,00
2010.0612200312.121.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria

de Segurança Pública - 150.000,00
2110.1612200332.124.01.1100000.319011.000 Gestão e Manutenção do Programa - 45.000,00
3110.1512200282.104.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria

de Serviços Públicos - 160.000,00
3210.0612200522.161.01.1100000.319011.000 Gestão Administrativa e Operacional

da Defesa Civil - 20.000,00
3410.1412200502.159.01.1100000.319011.000 Coordenação de Proteção e Defesa

do Consumidor - 25.000,00
3510.1412200152.074.01.1100000.319011.000 Gestão e Administração do Programa

da SAD - 52.500,00
1210.1312200082.055.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização do Programa

da Cultura - 50.000,00
1810.1812200172.082.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria

de Meio Ambiente - 120.000,00
TOTAL 1.309.500,00 1.309.500,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37451

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 972.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da
Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 1882/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 972.000,00 (novecentos e setenta e dois mil reais), para
suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030500042.023.01.3100000.319011.001 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 380.000,00
0410.0412200552.166.01.1100000.319113.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano 90.000,00
0510.0412200602.173.01.1100000.319113.000 Gestão e Administração do Programa -

Secretaria da Fazenda 350.000,00
0791.1030100022.009.01.3100000.319113.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 5.000,00
0791.1030500042.023.01.3100000.319113.001 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 85.000,00
1310.1112200372.132.01.1100000.319113.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho 2.000,00
3510.1412200152.074.01.1100000.319113.000 Gestão e Administração do Programa

da SAD 35.000,00
3610.0412200632.178.01.1100000.319113.000 Manutenção e Modernização da Controladoria

Geral do Município 25.000,00
TOTAL 972.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030100022.009.01.3100000.319013.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 380.000,00
0410.0412200552.166.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano 90.000,00
0510.0412200602.173.01.1100000.319011.000 Gestão e Administração do Programa -

Secretaria da Fazenda 350.000,00
0791.1030100022.009.01.3100000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 5.000,00
0791.1030200032.016.01.3100000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 85.000,00
1310.1112200372.132.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho 2.000,00
3510.1412200152.074.01.1100000.319011.000 Gestão e Administração do Programa

da SAD 35.000,00
3610.0412200632.178.01.1100000.319011.000 Manutenção e Modernização da Controladoria

Geral do Município 25.000,00
TOTAL 972.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37452

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.160.500,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da
Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 26613/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.160.500,00 (três milhões, cento e sessenta mil, e
quinhentos reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500052.033.01.3120000.339032.000 Atendimento de Alimentação Escolar -

Educação Infantil 1.580.250,00
0810.1236100062.044.01.3120000.339032.000 Atendimento de Alimentação Escolar -

Ensino Fundamental 1.580.250,00
 TOTAL 3.160.500,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100062.040.01.2200000.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Fundamental 1.580.250,00
0810.1236500052.028.01.2100000.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Infantil 1.580.250,00
 TOTAL 3.160.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 37453
Acrescenta dispositivo ao Decreto Municipal nº 36373, de 5 de dezembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com fundamento no inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º O presente Decreto acrescenta o artigo 5°-A ao Decreto Municipal nº 36373, de 5 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o funcionamento
das repartições públicas municipais da Administração Direta e Indireta no ano de 2020 e janeiro de 2021, com a seguinte redação:
“Art. 5º-A Não poderão aderir ao recesso compensado na semana comemorativa do Natal, nos dias 21 a 23 de dezembro de 2020 e do Ano
Novo, nos dias 28 a 30 de dezembro de 2020, os servidores públicos que estejam realizando suas atividades em regime de teletrabalho
por força do Decreto Municipal nº 37268, de 29 de setembro de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus
(COVID-19) no âmbito da Administração Pública do Município e dá outras providências”.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37454
Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais da Administração Direta e Indireta no Ano de 2021 e janeiro
de 2022, durante os feriados nacionais, estaduais e municipais.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta no processo administrativo n° 39154/2020;

DECRETA:
Art. 1º Em conformidade com a legislação vigente, fica fixado o Calendário dos feriados e pontos facultativos do período compreendido entre
os dias 02 de janeiro de 2021 a 01 de janeiro de 2022.
Parágrafo único. Não haverá expediente nas repartições públicas municipais, exceto naquelas que executam serviços que por sua
natureza não possam sofrer interrupções, nos seguintes dias:
I - 02 de abril - Sexta-Feira Santa (Feriado Nacional);
II - 21 de abril - Quarta-Feira - Tiradentes (Feriado Nacional);
III - 1º de maio - Sábado - Dia Mundial do Trabalho (Feriado Nacional);
IV - 03 de junho - Quinta-Feira - Corpus Christi (Feriado Nacional);
V - 09 de julho - Sexta-Feira - Revolução Constitucionalista (Feriado Estadual);
VI - 07 de setembro - Terça-Feira - Independência do Brasil (Feriado Nacional);
VII - 12 de outubro - Terça-Feira - Nossa Sra. Aparecida (Feriado Nacional);
VIII - 02 de novembro - Terça-Feira - Finados (Feriado Nacional);
IX - 15 de novembro - Segunda-Feira - Proclamação da República (Feriado Nacional);
X - 20 de novembro - Sábado - Consciência Negra (Feriado Municipal);
XI - 08 de dezembro - Quarta-Feira - Nossa Sra. da Conceição e Fundação da Cidade (Feriado Municipal);
XII - 25 de dezembro - Sábado - Natal (Feriado Nacional); e
XIII - 1º de janeiro de 2022 - Sábado - Ano Novo (Feriado Nacional).
Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica determinado ponto facultativo nos seguintes dias:
I - 04 de junho - Sexta-Feira (posterior ao Corpus Christi);
II - 06 de setembro - Segunda-Feira (véspera da Independência do Brasil);
III - 11 de outubro - Segunda-Feira (véspera de Nossa Sra. Aparecida);
IV - 28 de outubro - Quinta-Feira (Dia do Servidor);
V - 01 de novembro - Segunda-Feira (véspera de Finados);
VI - 24 de dezembro - Sexta-Feira (véspera de Natal); e
VII - 31 de dezembro - Sexta-Feira (véspera de Ano Novo).
Art. 3º As repartições públicas municipais que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham funcionamento ininterrupto,
terão expediente normal nos dias mencionados nos artigos 1º e 2º deste Decreto.
Art. 4º O Fácil - Central de Atendimento ao Cidadão não funcionará nos dias:
I - 03 de abril - Sábado;
II - 01 de maio - Sábado;
III - 05 de junho - Sábado;
IV - 10 de julho - Sábado;
V - 20 de novembro - Sábado; e
VI - 25 de dezembro - Sábado.
Art. 5º Em face da Pandemia do Coronavírus (Covid-19), os pontos facultativos relacionados às datas comemorativas do carnaval, serão
definidos futuramente através de Decreto.
Art. 6º As regras referentes à eventual recesso compensado nas semanas comemorativas do Natal e do Ano Novo, serão tratadas através
de regulamento próprio.
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37455
Regulamenta a Lei Municipal n° 7.828, de 16 de junho de 2020, que dispõe sobre a concessão pela Administração Pública Direta
e Indireta do Município de Guarulhos, de jornada especial de trabalho ao servidor público municipal com deficiência, bem
como àquele que tenha cônjuge ou relação de união estável, filhos ou dependentes com deficiência, e dá outras providências.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando a edição da Lei Municipal n° 7.828, de 16 de junho de 2020, que buscou concretizar os ditames da Convenção Internacional
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York em 30/3/2007, promulgada pelo
Decreto Federal n° 6.949, de 2009, bem como, os direitos previstos na Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
instituído pela Lei Federal n°13.146, de 2015 e as diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 7.853, de 1989, regulamentada pelo Decreto
Federal nº 3.298, de 1999;
Considerando a necessidade de estabelecimento pela Administração Pública Municipal de regras internas, a fim de possibilitar o fiel
atendimento da norma legal editada pelo Poder Executivo, possibilitando a concessão de jornada especial de trabalho aos servidores
públicos municipais com deficiência, bem como, àqueles que tenham cônjuge ou mantenham relação de união estável, filhos ou depen-
dentes com deficiência; e
Considerando, por fim, o que consta do Processo Administrativo nº 54790/2018;

DECRETA:
Art. 1º O presente Decreto define as regras e diretrizes internas no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de
Guarulhos, a fim de possibilitar o fiel atendimento da Lei Municipal n° 7.828, de 16 de junho de 2020, garantindo a concessão de jornada
especial de trabalho aos servidores públicos municipais com deficiência, bem como, àqueles que tenham cônjuge ou mantenham relação
de união estável, filhos ou dependentes com deficiência.
Art. 2º A jornada especial de trabalho de que trata o presente Decreto, aplica-se aos servidores públicos regidos pelas normas da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, bem como, aos submetidos ao regime estatutário de que trata a Lei Municipal nº 1.429, de 19 de novembro 1968.
Art. 3º Os parâmetros legais para enquadramento na qualidade de “Pessoa com Deficiência” obedecerá ao disposto no artigo 2°, da Lei
Municipal n° 7.828, de 16 de junho de 2020, bem como, na Lei Municipal n° 7.694, de 11 de janeiro de 2019.
Art. 4º A concessão de jornada especial de trabalho de que trata o artigo 1º, deste Decreto, corresponderá à redução no expediente diário
em 1 (uma) hora aos servidores que cumpram carga horária semanal de 30 (trinta) horas, bem como, em 2 (duas) horas aos que cumpram
carga horária igual ou superior a 40 (quarenta) horas semanais, podendo a redução ocorrer no início ou no final do expediente, por indicação
do servidor, respeitada a conveniência do serviço no interesse da Administração.
Art. 5º O servidor que executa suas atividades em regime de plantão ou em jornadas especiais ou diferenciadas, para fazer jus à redução
de carga horária, deverá optar pela realização de jornada normal de trabalho.
§ 1º Considera-se jornada normal de trabalho para os efeitos da Lei Municipal n° 7.828, de 16 de junho de 2020, aquela realizada de segunda
à sexta-feira, com a carga horária semanal distribuída de forma padronizada e uniforme dentro da jornada diária nos dias da semana.
§ 2º Os procedimentos para a alteração do horário disposto no caput deste artigo competirá à chefia imediata.
§ 3º Em atendimento ao artigo 6°, da Lei Municipal n° 7.828, de 16 de junho de 2020, o servidor que execute suas atividades com extensão
ou redução de carga horária, para fazer jus ao benefício da jornada especial, terá sua extensão ou redução sustada, sendo a referida jornada
especial apurada com base em sua carga horária de origem, exceto quando a extensão decorrer de designação de função de confiança ou
comissionamento.
Art. 6º Para os efeitos da Lei Municipal n° 7.828, de 16 de junho de 2020, considerar-se-ão dependentes do servidor as pessoas com
deficiência sujeitas a sua dependência familiar, que estejam sob sua responsabilidade em razão de guarda, tutela ou curatela, devidamente
comprovada por documentos oficiais respectivos.
§ 1º O servidor que possuir filho(s) com deficiência, independentemente da idade, fará jus a jornada especial de trabalho, desde que
comprove o parentesco, bem como, que o mesmo esteja sob sua guarda, mediante declaração firmada pelo servidor, ficando responsável,
sob as penas da Lei, por sua autenticidade.
§ 2º A prova do vínculo de casamento com o cônjuge com deficiência dar-se-á mediante apresentação de Certidão de Casamento, sendo
a comprovação da união estável mediante a apresentação de escritura pública de reconhecimento da referida união estável, sendo que, na
inexistência desta, mediante a apresentação de, ao menos, 3 (três) dos seguintes documentos:
I - comprovação de dependência emitida por autoridade fiscal ou órgão correspondente à Receita Federal;
II - certidão de casamento religioso;
III - disposições testamentárias que comprovem o vínculo;
IV - apólice de seguro de vida na qual conste um dos interessados como instituidor do seguro e o outro como beneficiário;
V - escritura de compra e venda, registrada no Registro de Propriedade de Imóveis, em que constem os interessados como proprietários,
ou contrato de locação de imóvel em que figurem como locatários;
VI - conta bancária conjunta; e
VII - certidão de nascimento de filho do casal.
Art. 7º O servidor deverá solicitar imediatamente o cancelamento da jornada especial de trabalho quando cessarem os motivos que
ensejaram sua concessão, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sem prejuízo do ressarcimento ao erário de valores
indevidamente recebidos.
Art. 8º O requerimento dirigido ao órgão responsável pela gestão de pessoal para concessão de jornada especial de trabalho deverá ser
formalizado em formulário padrão definido pela Administração Pública Municipal.
Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37456
Estabelece a retomada das atividades escolares presenciais no Município de Guarulhos.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com fundamento no inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

Em, 15 de dezembro de 2020.
PORTARIA Nº 2311/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.999/2020-GP, que nomeou a senhora Vivian Cristina de Araujo.

PORTARIA Nº 2312/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 125/2020-SESE01,
DELEGA com ônus à municipalidade, no período de 17.12.2020 a 31.12.2020, a servidora Melissa Pires
Gomes (código 48317), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições do
cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SESE01, no impedimento de Raphael Henriques Raposo.

PORTARIA Nº 420/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta
do memorando nº 281/2020-SS,
RETIFICA a Portaria nº 2.290/2020-GP, referente ao servidor Michael Rodrigues de Paula (código 66523), para
fazer constar que o período correto de sua delegação é de 04.12.2020 a 18.01.2021.

Em, 10 de dezembro de 2020.
PORTARIA Nº 172/2020-SGMSAI/DRA

O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso das atribuições legais próprias,
considerando as Leis Federais n° 4.737, de 15 de julho de 1965 e n° 6.999, de 7 de junho de 1982, a Resolução
n° 23.523, de 27 de junho de 2017, a Lei Municipal n° 7.697, de 27 de fevereiro de 2019 e o Decreto Municipal
n° 35734, de 2 de abril de 2019; e
Considerando ainda o Ofício nº 169/2020-176ªZE, Ofício nº 194/2020-ZE185ª, Ofício s/nº 279ªZE e Ofício nº
007/2020-ZE393ª;

RESOLVE:
1 - Prorrogar até 31.12.2021, as Portarias abaixo relacionadas, que cederam os seguintes servidores:

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 173/2020-SGMSAI/DRA

O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, e o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019;
Considerando o Convênio n° 017/2019, de cooperação mútua para cessão de servidores; e
Considerando o Ofício s/nº-Gabinete-wcsh do Poder Judiciário;

RESOLVE:
1 - Prorrogar a contar de 2.11.2020 até 2/11/2021, a Portaria nº 181/2019-SGMSAI/DRA, no que diz respeito
às seguintes servidoras cedidas ao Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Guarulhos – SEF,
conforme segue:
NOME CÓDIGO
ELIZETE BRESCIA GRAVA 37807
VALÉRIA DE FÁTIMA JULIÃO MARCELINO SANTOS 19029
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 174/2020-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, e o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019;
Considerando o Convênio n° 017/2019, de cooperação mútua para cessão de servidores;
Considerando que a Portaria nº 1722/2020-GP, de 18 de agosto de 2020, revogou tacitamente a Portaria nº 182/
2019-SGMSAI/DRA, de 13 de novembro de 2019; e
Considerando o Ofício s/nº-Gabinete-wcsh do Poder Judiciário e o contido no processo administrativo n°
31783/2019;

P O R T A R I A S

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que fixa medidas de enfrentamento para emergência na saúde pública;
Considerando a Lei Federal nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais durante o estado de calamidade;
Considerando o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, que estabelece medidas de enfrentamento e inclusão de quarentena
no Estado de São Paulo;
Considerando o Decreto Municipal 36711, de 16 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Guarulhos;
Considerando a Portaria nº 2131/2020-GP, de 29 de outubro de 2020, que homologa documento de utilidade pública intitulado “Orientações
para o Retorno às Aulas Presenciais”; e
Considerando o Decreto Municipal 37415, de 26 de novembro de 2020, que suspende as atividades escolares no mês de dezembro;

DECRETA:
Art. 1º A partir do dia 11 de janeiro de 2021, as unidades escolares da rede parceira, privada e estadual de Educação Infantil, poderão exercer
atividades escolares de forma voluntária e facultativa para os alunos devidamente matriculados nestas unidades.
Art. 2º A partir do dia 3 de fevereiro de 2021, as unidades escolares da Rede Municipal de Educação retomam as atividades escolares.
Parágrafo único. A retomada das atividades escolares na Rede Estadual, ocorrerá de acordo com calendário próprio.
Art. 3º As unidades escolares referidas nos artigos 1º e 2º, deste Decreto, deverão cumprir rigorosamente todas as medidas de segurança
estabelecidas pelos órgãos de saúde, bem como todas as regras constantes no documento “Orientações para o Retorno às Aulas Presenciais”
durante a pandemia por COVID-19 no âmbito do Município.
Parágrafo único. A ocupação do estabelecimento e de seus respectivos espaços em relação ao número de participantes nas atividades
deverá respeitar o limite de 30% (trinta por cento) da capacidade de atendimento, conforme protocolo estabelecido pelo Plano SP.
Art. 4º Os estabelecimentos promoverão a testagem do público alvo atendido para fins de monitoramento e avaliação da atividade.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Parágrafo único. A autorização poderá ser reduzida, estendida ou revogada a qualquer tempo pelo Chefe do Poder Executivo, conforme
análise dos resultados de evolução ou retração da contaminação humana por COVID-19.
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RESOLVE:
1 - Ceder a contar de 16/11/2020 até 16.11.2021, a servidora Jacqueline Marino Fernandes da Silva
(código 37819), sem prejuízo de seus vencimentos e das demais vantagens, para prestar serviços no
Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Guarulhos-SEF.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 175/2020-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019; e
Considerando o Convênio celebrado, o Ofício s/nº SINCOMERCIO/JUCESP de 1/12/2020 e o que consta no
processo administrativo nº 16887/2014;

RESOLVE:
1 - Prorrogar até 31.12.2021, as Portarias abaixo relacionadas dos seguintes servidores, nos termos do § 2º,
do artigo 3º, do Decreto Municipal nº 35734/2019, para continuar prestando serviços na Junta Comercial do
Estado de São Paulo – JUCESP:
PORTARIA NOME CÓDIGO
145/2020-SGMSAI/DRA MICHAEL RADAIC 49031
149/2020-SGMSAI/DRA REGINA MARIA SPADARO 10298
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 176/2020-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019; e
Considerando ainda o Convênio n° 020/2019, de cooperação mútua para cessão de servidores, firmado com
o Ministério Público de São Paulo e o que consta no Ofício nº 172/2020-GAECO;

RESOLVE:
1 - Prorrogar até 31.12.2021 os efeitos da Portaria n° 1474/2017-GP, prorrogada pela Portaria nº 002/2020-
SGMSAI/DRA, no que diz respeito à servidora Janete Fernandes da Silva (código 25694), para continuar
prestando serviços ao GAECO – SUBNÚCLEO GRANDE SÃO PAULO I – EQUIPE GUARULHOS.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 177/2020-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, e o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019;
Considerando o Convênio n° 004/2019, de cooperação mútua para cessão de servidores, firmado com a
Delegacia Seccional de Polícia de Guarulhos e o que consta no Ofício nº 191/2020-Seção de Pessoal-erca;

RESOLVE:
1 - Prorrogar até 31.12.2021, as Portarias abaixo relacionadas, que cederam os seguintes servidores:

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PORTARIA Nº 178/2020-SGMSAI/DRA

O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, e o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019;
Considerando o Convênio n° 004/2019, de cooperação mútua para cessão de servidores e o que consta no
Ofício nº 131/2020 - Seção de Pessoal - erca;

RESOLVE:
1 - Ceder a contar de 1.1.2021 até 31.12.2021, o servidor Evandro Esteter (código 12383), sem prejuízo de
seus vencimentos e das demais vantagens, para prestar serviços na Delegacia Seccional de Polícia de
Guarulhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 179/2020-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019; e
Considerando o Convênio n° 009/2019, de cooperação mútua para cessão de servidores e o que consta no
Ofício nº 5GB-010/803/2020;

RESOLVE:
1 - Prorrogar até 31.12.2021 os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, no que diz respeito aos seguintes
servidores, nos termos do § 2º, do artigo 3º, do Decreto Municipal n° 35734/2019, para continuar prestando
serviços no 5º Grupamento de Bombeiros:
PORTARIA CÓDIGO NOME
002/2017-GP/DRA 8654 AMÉLIA DE JESUS
002/2017-GP/DRA 40274 JOSIENE MARTINS PRADO
098/2019-SGMSAI/DRA 18625 JOSUÉ MARQUES DOS SANTOS
002/2017-GP/DRA 47469 MARCIA SIQUEIRA LIMA DE OLIVEIRA
002/2017-GP/DRA 25026 SONIA PINHEIRO
002/2017-GP/DRA 35508 SUELY MARIA DE FIGUEIREDO
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Em, 15 de dezembro de 2020.
PORTARIA Nº 180/2020-SGMSAI/DRA

O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Portaria nº 36/2018-SECEL e o que consta do memorando nº 108/2020-DTCMP,
DESIGNA a contar de 09.12.2020, as servidoras abaixo ocupantes das referidas funções, com jornada de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho, para desempenharem as seguintes atividades, conforme segue:
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO (5869)
1-NOME: PRISCYLA DO CARMO PEREIRA (CÓDIGO 44141) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A, REF. 6, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 066/2019-SGMSAI/DRA
VICE DIRETOR (5868)
2-NOME: ROSANA DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS (CÓDIGO 38528) (5874)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A, REF. 7, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 129/2018-SGM/DRA
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FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil
Brasileiro.
Jean Carlos Carvalho, estado civil divorciado, profissão almoxarife, nascido em Guarulhos, SP no dia vinte e
um de janeiro de mil novecentos e noventa (21/01/1990), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, SP, filho de Carlos Antonio de Carvalho e de Maria das Dores de Andrade Carvalho.
Silmara Alves de Souza, estado civil solteira, profissão costureira, nascida em Guarulhos, SP no dia quatro de
fevereiro de mil novecentos e oitenta e nove (04/02/1989), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, SP, filha de Antonio Alves de Oliveira e de Celia Maria de Souza.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 026, de 14/12/2020
O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto no artigo
201 da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA os Projetos de Lei n/s. 2.717 e 2.718/2020, de iniciativa do Poder
Executivo, protocolados na Câmara de Vereadores conforme segue.

TONINHO MAGALHÃES
Diretor de Assuntos Legislativos

Projeto de Lei nº 2.717/2020.
Altera a Lei nº 5.986, de 29/12/2003, no que concerne à obrigação solidária pelo recolhimento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 5.986, de 29/12/2003, que dispõe sobre o lançamento, arrecadação e fiscaliza-
ção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, no que concerne à obrigação solidária pelo recolhimento
do Imposto.
Art. 2º O artigo 9º da Lei nº 5.986, de 2003, passa a vigorar acrescido com o seguinte inciso VI:
“VI - o escritório virtual, o coworking, a incubadora de empresas ou congênere, relativamente às pessoas
jurídicas ou físicas que se utilizarem de seus espaços ou estruturas, quando os mesmos não estiverem
regularmente inscritos no Cadastro Fiscal Mobiliário - CFM, conforme previsto no artigo 29 desta Lei.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 09 de dezembro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que altera a Lei nº 5.986, de 29/12/2003, no que concerne à obrigação
solidária pelo recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, conforme estudos
constantes no PA nº 26.192/2019.
A propositura propõe incluir o escritório virtual, o coworking, a incubadora de empresas ou congênere,
relativamente às pessoas jurídicas ou físicas que utilizarem seus espaços ou estruturas, solidariamente
obrigados pelo recolhimento do imposto devido ao Município de Guarulhos, quando os mesmos não estiverem
regularmente inscritos no Cadastro Fiscal Mobiliário - CFM.
Inovação e empreendedorismo caminham juntos, por isso, ambientes compartilhados para fins empresariais
ganham cada vez mais espaço na economia moderna, devido à redução de custos em relação à instalação
física, segurança e manutenção, além de propiciar sinergia, comunicação e integração de negócios dentre as
diversas atividades econômicas.
Nesta seara, a propositura visa modernizar a legislação em questão, promovendo ajustes necessários e pontuais
ao melhor desenvolvimento econômico do Município e definindo uma regulamentação uniforme e transparente.
Desta forma, é impreterível a autorização legislativa ora pretendida, salientando que a referida alteração não
implica em despesas de pessoal ou impacto orçamentário e financeiro na Administração Pública Municipal.
Assim, em face da inegável relevância e do evidente interesse público que a matéria encerra, solicitamos a
apreciação do presente Projeto de Lei em regime de urgência, em conformidade com o disposto no artigo 43
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato de assuntos dessa
natureza, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 09 de dezembro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Projeto de Lei nº 2.718/2020.
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Parceria Público-Privada, na modalidade concessão adminis-
trativa, para a realização de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços de natureza não
pedagógica, nas unidades de ensino da rede municipal de educação básica de Guarulhos, e dá
outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Parceria Público-Privada, na modalidade
concessão administrativa, para a realização de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços de
natureza não pedagógica, nas unidades de ensino da rede municipal de educação básica de Guarulhos, nos
moldes das disposições normativas, diretrizes e princípios das Leis Federais n/s. 11.079, de 30/12/2004, e
8.987, de 13/02/1995, e da Lei nº 6.750, de 10/11/2010, com suas alterações posteriores.
Parágrafo único. A concessão administrativa poderá ser dividida em até quatro lotes distintos, para a
prestação dos serviços descritos no caput, compreendendo:
I - reforma de até cento e cinquenta unidades escolares existentes;
II - construção de até vinte e cinco novas unidades escolares;
III - construção de até cinco novos Centros de Educação Unificados - CEUs;
IV - prestação de serviços, excluídos os de natureza pedagógica, para a gestão, instalação, operação,
conservação, manutenção preventiva e corretiva, das unidades escolares, existentes ou que venham a ser
construídas, incluindo a provisão dos insumos para essa prestação, compreendendo, dentre outros:
a) serviços administrativos;
b) operação de impressão corporativa;
c) help desk ou gestão de chamados;
d) segurança eletrônica;
e) utilidades e energia;
f) infraestrutura de rede de dados local;
g) higiene e limpeza;
h) lavanderia e rouparia, nas unidades de ensino infantil;
i) manutenção e conservação;
j) regularização fundiária e edilícia;
V - possibilidade de aquisição de imóveis para implantação de novas unidades escolares, desde que solicitado
pelo Poder Público.
Art. 2º Do edital de concorrência e do contrato a ser firmado com o licitante vencedor, entre outras cláusulas
indispensáveis às concessões administrativas, constarão as seguintes:
I - o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos investimentos realizados, não inferior
a cinco, nem superior a trinta e cinco anos, incluindo eventual prorrogação;
II - garantia do pagamento da contraprestação mensal a ser oferecida ao vencedor do certame, consistente em
dotação orçamentária específica, a ser incluída na proposta orçamentária anual, sendo vedado o
contingenciamento destes recursos orçamentários, bem como no penhor de recursos públicos, nos termos do
artigo 1.361 do Código Civil Brasileiro (garantia real);
III - estabelecimento de sistema de avaliação de desempenho da concessionária, que servirá de balizador para
a composição final da sua remuneração, levando em conta critérios como qualidade, satisfação, segurança e
entrega dos serviços contratados, dentre outros;
IV - garantias subsidiárias às previstas no inciso II deste artigo, que poderão ser prestadas mediante utilização
das receitas dos fundos de participação do município, do salário educação e de outros fundos e receitas
administradas pela Secretaria de Educação, incluindo as originadas por transferências federais e estaduais;
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V - previsão de aportes, nos termos do § 2º do artigo 6º da Lei Federal nº 11.079, de 2004, com a redação dada
pela Lei Federal nº 12.766, de 27/12/2012;
VI - previsão da possibilidade de exploração de receitas acessórias por parte do concessionário, como forma
de reduzir a contraprestação municipal;
VII - possibilidade de revisões contratuais, ordinárias ou extraordinárias, da realização de novos investimentos
e da inclusão de novos serviços de natureza não pedagógica.
Art. 3º É vedada a inclusão de qualquer atividade pedagógica ou educacional na Parceria Público-Privada.
Art. 4º O prazo de vigência da concessão administrativa deve ser compatível com a amortização dos
investimentos realizados e as hipóteses de término de contrato, bem como os demais termos de contratação,
serão definidos pelo edital de licitação e seus anexos, com base em estudos técnicos e preliminares que
comprovem a viabilidade jurídica, econômico-financeira, operacional, técnica e orçamentária da Parceria
Público-Privada, e a melhoria da eficiência no emprego de recursos públicos, observados os limites e as
prescrições da Lei Federal nº 11.079, de 2004, e legislação pátria correlata.
Art. 5º As despesas da presente Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias que seguem:
0810.1236500052.028.01.2100000.336783.005
0810.1236500052.028.01.2100000.336745.005
0810.1236100062.040.01.2200000.336783.005
0810.1236100062.040.01.2200000.336745.005
0810.1236500052.028.01.2100000.456782.005
0810.1236100062.040.01.2200000.456782.005
0810.1236500052.028.01.2100000.456783.005
0810.1236100062.040.01.2200000.456783.005
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Parceria Público-Privada, na
modalidade concessão administrativa, para a realização de obras e serviços de engenharia e prestação de
serviços de natureza não pedagógica, nas unidades de ensino da rede municipal de educação básica de
Guarulhos, e dá outras providências, conforme estudos constantes no processo administrativo nº 41.316/2020.
O objetivo central desta Parceria Público-Privada é a modernização da gestão dos serviços não pedagógicos
nas escolas municipais, liberando assim a Direção Escolar e os Professores de diversas atividades adminis-
trativas e burocráticas, para que possam se dedicar de maneira exclusiva à educação, garantindo assim um
ambiente pedagógico ainda melhor para os estudantes de Guarulhos.
Importante destacar, nesse passo, que nenhuma atividade pedagógica ou educacional será transferida à iniciativa
privada, sendo que tais atribuições continuarão a ser exclusivas dos servidores municipais da área da Educação.
Assim, somente serão transferidas à iniciativa privada atividades como a construção de novas unidades
escolares, reforma e modernização das unidades existentes, manutenção civil, elétrica e hidráulica, forneci-
mento contínuo de material de apoio escolar, dentre outros.
A propositura prevê a possibilidade de oferecimento ao parceiro privado de garantias do pagamento da
contraprestação mensal, inclusive mediante a utilização de receitas de fundos e das originadas de transferên-
cias federais e estaduais, bem como a previsão de aportes, nos termos do § 2º do artigo 6º da Lei Federal nº
11.979, de 30/12/2004, com a redação dada pela Lei Federal nº 12.766, de 27/12/2012.
A Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE foi contratada em 2019 para a realização de estudo
econômico, financeiro e jurídico, objetivando definir a melhor alternativa de contratação para a gestão dos
serviços não pedagógicos nas escolas municipais, concluindo-se que o melhor modelo a ser implementado
seria o da Parceria Público-Privada.
A Parceria Público-Privada - PPP instituída pela Lei Federal nº 11.079, de 2004, inovou o ordenamento jurídico
brasileiro, visando assegurar o melhor uso dos recursos públicos na execução e provisão dos serviços objeto
da concessão. É um tipo de contrato de prestação de obras ou serviços não inferior a R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais), com duração mínima de cinco anos e máxima de trinta e cinco anos, realizado entre
empresa privada e o governo municipal, estadual ou federal.
Para as prefeituras, a Parceria Público-Privada - PPP tem se mostrado atrativa, considerando que, de imediato,
define responsabilidades e impõe a assunção de obrigações ao parceiro privado, o qual fica responsável pela
estruturação, administração e execução dos processos e serviços contratados, dividindo de maneira objetiva
e transparente os riscos que serão compartilhados entre o parceiro público e o privado.
A Secretaria de Educação e a equipe da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE montaram um grupo
de estudo para viabilizar a elaboração de matriz onde constarão os riscos a serem suportados, sua definição,
alocação, impacto, probabilidade e como dar-se-á sua mitigação no contrato e a remuneração variável do parceiro
privado, vinculada ao desempenho na execução do contrato e após a disponibilização da obra ou serviço.
Para efetivo controle será elaborado um mecanismo que aferirá de modo objetivo o desempenho do contrato
e a possibilidade de haver compartilhamento com a Administração dos ganhos econômicos do parceiro privado
decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos e receitas acessórias, além da possibilidade de
emissão de empenho diretamente em nome dos financiadores em relação às obrigações pecuniárias da
Administração, inclusive nas indenizações por término antecipado, entre outros.
Ante o exposto e em face da inegável relevância e do evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente projeto de lei, em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, em regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Despacho do Sr. Diretor de Assuntos Legislativos
Ref. Processo nº 13959/2019:
O Diretor do Departamento de Assuntos Legislativos comunica que o Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, nos autos da ação de Direta de Inconstitucionalidade nº 2119169-49.2020.8.26.0000,
proposta pelo Chefe do Poder Executivo, julgou procedente a ação e declarou inconstitucional a Lei
Municipal nº 7.724, de 16 de maio de 2019, cuja norma dispõe sobre “A criação da Equipe de Apoio e
Resgate da Guarda Civil Municipal de Guarulhos e dá outras providências”, conforme Acórdão nº 2020.0000968057.

SGMSAI02, 10 de dezembro de 2020.
TONINHO MAGALHÃES

Diretor de Assuntos Legislativos

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO – Natureza Não Onerosa
Processo Administrativo nº: 8462/2017
Partes: Município de Guarulhos e a Associação dos Profissionais Concursados nas Carreiras Universitárias e
Tecnológicas no Serviço Público Municipal de Guarulhos - ATUS.
Objeto: Termo de Cooperação de Natureza não Onerosa para a disponibilização de serviços conforme
Estatuto Social da entidade.
Data da Assinatura: 04/12/2020.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data de sua assinatura.

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO – Natureza Não Onerosa
Processo Administrativo nº: 32759/2020.
Partes: Município de Guarulhos e a TNH Digital Health S.A.
Objeto: Termo de Credenciamento de Natureza não onerosa para oferta de serviços através do sistema
mHealth (saúde digital) aos servidores públicos municipais que são profissionais da área da saúde.
Data da Assinatura: 14/12/2020
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data de sua assinatura

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA 769/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 14497/2012, oriundo da Secretaria de Transportes

SECRETARIA DE GESTÃO

SECRETARIA DE JUSTIÇA
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e Mobilidade Urbana - STMU.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 674/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 092/2020-STMU04.03.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 770/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 19961/2020, oriundo da Secretaria de Gestão.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 210/2020-SJU04, conforme
Memorando nº 44/2020-SGE01.06.03, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 771/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 11044/2020, oriunda da Secretaria da
Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 107/2020-SJU04, modificada pela Portaria nº 718/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir:
Ana Cristina de Fátima Lima – CF 27092
Incluir:
Renata Rocha Gomes Felisberto – CF 47899
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Ricardo Lallo Ventura – CF 34607
Membros: Sidney Katsumi Tateyama – CF 7370
Gustavo Domingues de Assis – CF 59111
Secretária: Renata Rocha Gomes Felisberto – CF 47899
3. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 107/2020-SJU04, modificada
pela Portaria nº 718/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância.
4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 772/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 11026/2020, oriunda da Secretaria da
Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 108/2020-SJU04, modificada pela Portaria nº 719/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir:
Ana Cristina de Fátima Lima – CF 27092
Incluir:
Renata Rocha Gomes Felisberto – CF 47899
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Ricardo Lallo Ventura – CF 34607
Membros: Sidney Katsumi Tateyama – CF 7370
Gustavo Domingues de Assis – CF 59111
Secretária: Renata Rocha Gomes Felisberto – CF 47899
3. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 108/2020-SJU04, modificada
pela Portaria nº 719/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância.
4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 773/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 11018/2020, oriunda da Secretaria da
Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 109/2020-SJU04, modificada pela Portaria nº 720/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir:
Ana Cristina de Fátima Lima – CF 27092
Incluir:
Renata Rocha Gomes Felisberto – CF 47899
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Ricardo Lallo Ventura – CF 34607
Membros: Sidney Katsumi Tateyama – CF 7370
Gustavo Domingues de Assis – CF 59111
Secretária: Renata Rocha Gomes Felisberto – CF 47899
3. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 109/2020-SJU04, modificada
pela Portaria nº 720/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância.
4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 774/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 88216/2019, oriundo da Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 131/2020-SJU04, alterada
pela Portaria nº 197/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar Sumário, conforme Memorando nº 17/20-COMPAD.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 775/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 88215/2019, oriundo da Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 130/2020-SJU04, alterada
pela Por taria nº 196/2020-SJU4, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar Sumário, conforme Memorando nº 22/20-COMPAD.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 776/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 88214/2019, oriundo da Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 070/2020-SJU04, alterada
pela Portaria nº 195/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar Sumário, conforme Memorando nº 15/20-COMPAD.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 777/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 80620/2019, oriundo da Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, da Portaria nº 653/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Sindicância, conforme memorando nº 06/2020-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 778/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 35979/2020, oriundo da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, da Portaria nº 661/2020-SJU04, modificada pela Portaria 739/2020-SJU04,
para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme memorando nº 01/2020-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 779/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar fatos ocorridos referente a colisão de veículo oficial (DT-2027),
conforme Processo Administrativo nº 29868/2020, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Raphael Sebastian de Souza Pinto – CF 35751
Membro: Helder Takeo Kogawa – CF 18552
Secretário: Felipe de Lucena Silva – CF 47804
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 780/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 62001/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 240/2020-SJU04, alterada
pela Por taria nº 386/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme
memorando nº 043/2020-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 781/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 43769/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 246/2020-SJU04, modifi-
cada pela Portaria nº 687/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar Ordinário, conforme memorando nº 03/2020-CP.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 782/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 40859/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 518/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando
nº 02/2020-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 783/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, (oriundo do PA 18878/2017), conforme PA nº 65627/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Por taria nº 1972/2019-GP, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 784/2020-SJU04
De 15 de dezembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 1234/2019, oriundo da Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº Portaria nº 314/2019-CGM,
para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
EDITAL Nº 018/2020 – SDU04

Pelo presente edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos quanto
o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1676/2013 de 27/06/2013, expedida através do PA 43413/2013 - razão social: ROSEMARY REIS SANTOS
MENESES – CNPJ 18.172.175/0001-41, localizado a Rua Waldemar de Paula Ferreira, 583 – Jardim Presiden-
te Dutra - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista estar em desacordo com o decreto nº 23202/2005.

Edital n.º 4/2020
Grupo de Trabalho do Concurso Miss Guarulhos

O Presidente do Grupo de Trabalho do Concurso Miss Guarulhos, nomeado através da Portaria nº 1202/2020-
GP, de acordo com o Decreto nº 36808/2020 TORNA PÚBLICO as candidatas eleitas no referido Concurso
realizado no dia 5 de dezembro de 2020 a partir das 19h00.
Candidatas Eleitas
Miss Guarulhos 2020:
IEDA DA CONCEIÇÃO
RG nº 42.759.191-0
1ª Princesa 2020:
IONE ALVES DOS SANTOS
RG nº 46.259.566-3
2ª Princesa 2020:
ELAINE DOS SANTOS BARROS
RG nº 52.830.095-7

Guarulhos, 9 de dezembro de 2020
Ricardo Balcone

Presidente

Republicação por erro de imprensa da Portaria nº 070/2020-SO,
publicada no D. O. nº 153/2020-GP de 11/12/2020.

PORTARIA Nº 070/2020- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

SECRETARIA DE OBRAS
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I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 074/2020- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 075/2020- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DA EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO

No Edital de Aber tura 02/2020-SE, publicado D. O. Nº 093/2020-GP DE 10/7/2020, que dispõe sobre o
credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços de transporte escolar gratuito
no município de Guarulhos.
No Capítulo IV, item 4.8.1
Onde se lê:
Ter idade mínima de 16(dezesseis) anos;
Leia-se 
Ter idade mínima de 18(dezoito) anos;

Premiação do 16º Salão Nacional de Arte Contemporânea de Guarulhos
O Secretário Municipal de Cultura Vitor Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado da
premiação do 16º SALÃO NACIONAL DE ARTE CONTEMPORÂNEA DE GUARULHOS, e faz saber que a
cerimônia de abertura ocorreu em seção virtual as 20 horas do dia 05 de Dezembro de 2020, através da
fanpage Facebook da Prefeitura de Guarulhos, no Salão Expositivo do Centro Municipal de Educação Adamastor,
situado à Av. Monteiro Lobato, nº 734, Bairro Macedo, Guarulhos,na presença do Sr. Secretário de Cultura Vitor
Souza, bem como da Equipe de Seção Técnica de Espaços Culturais.
O Júri de Seleção e Premiação, composto por 03 (três) membros de notório conhecimento em artes visuais
sendo eles, Anna Guerra, Adriano Gambim e Oscar D’Ambrósio, avaliaram previamente as obras em confor-
midade ao edital, a partir dos seguintes critérios: ? Originalidade e criatividade (Inovação, atributos conceituais,
ineditismo, materiais novos/alternativos;) ? Apresentação e proposta de montagem, (Adequação ao ambiente
expositivo disponível e não comprometimento da integridade do espaço público, qualidade da apresentação
das obras, inclusão / acessibilidade, apresentação do conceito) ? Qualidade técnica e estética, (Plasticidade
e percepção visual da obra, habilidade artística empregada, composição / material, estrutura formal, solução
técnica) ? Conceito e adequação ao contexto contemporâneo. (Conceitos que expressem os momentos e
acontecimentos atuais: inclusão / acessibilidade, apresentação de conteúdo reflexivo e poético que estimule
novas leituras e significações).

Premiados:
1º lugar
Artista: Daniel DMP
Cidade: São Carlos, SP
Categoria: escultura
Obra(s): Multitudes
2º lugar
Artista: Bruna Franceschini
Cidade: Campinas, SP
Categoria: pintura
Obra(s): Nenhum sentimento é final 2020, sem título 2020, sem título 2020.
3º lugar
Artista: Julia Bastos
Cidade: Osasco
Categoria: gravura
Obra(s): Cárcere, Série Impressões: Garras que devoram, Série Impressões: Ruptura do vazio.
Nesta seção também foram contemplados três prêmios na categoria menção honrosa descritos a seguir:
Menções honrosas
Artista: Alam Lima
Cidade: São Paulo
Categoria: pintura
Obra(s): A leiteira
Técnica: óleo sobre tela de couro
Artista: Susane Schirato
Cidade: São Paulo
Categoria: pintura
Obra(s): 2° 12’ 15”
Técnica: óleo sobre tela
Artista: Renata Laguardia
Cidade: São Paulo
Categoria: pintura
Obra(s): Rainha das águas rosas
Técnica: acrílica e óleo sobre tela

RETIFICAÇÃO
No Edital de Abertura do Prêmio João Ranali de Literatura Edição 2020 - Contos, Crônicas e Poesias Edital nº
005/2020-SCSC01, publicado no D. O. nº 151/2020-GP de 4/12/2020, página 9, item 4.1, leia-se como segue e
não como constou:
4 – DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão gratuitas e estarão abertas no período de 09 de Dezembro de 2020 a 31 de janeiro
de 2021, e serão realizadas exclusivamente pela internet, em formulário a ser disponibilizado no site:
www.guarulhos.sp.gov.br/premiojoaoranalideliteratura.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Edital nº 062/2020 - JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5.875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que em 03/12/2020, foram julgados os processos abaixo:
Processo: 46373/2011- PAT
Requerente: SALVADOR PEREIRA DOS SANTOS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2012)
Relator: Andrews Meira Pereira
Acórdão nº: 093/ 2020-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Negar Conhecimento, em face a Intempestividade do pedido.
Processo: 14833/2013- PAT
Requerente: HELOISA MARIA CARCOVICH
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2014)
Relator: Andrews Meira Pereira
Acórdão nº: 094/ 2020-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer do Recurso, e no mérito Dar Provimento, para conceder a
isenção pleiteada, determinando o cancelamento dos lançamentos de IPTU do período de 2014 a 2019.
Processo: 23349/2013- PAT
Requerente: SAMUEL GOMES DE MORAIS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2014)
Relator: Andrews Meira Pereira
Acórdão nº: 095/ 2020-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer do Recurso, e no mérito Dar Provimento Parcial, para
manter os lançamentos do IPTU para os exercícios de 2014 a 2016 e conceder a Isenção do IPTU para os
exercícios de 2017 a 2019.
Processo: 30101/2015- PAT
Requerente: ATS AVIATION TRAINING & SERVICES LTDA ME
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA (REF ISSQN COMPETÊNCIA 03/2014 A 06/2014)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Situação: Julgamento prejudicado em face o pedido de vistas do membro Cristiano Medina da Rocha.
Processo: 24032/2017- PAT
Requerente: MEGA PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA ME
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (132186 E OU CANCELAMENTO)
Relator: Cristiano Medina da Rocha
Situação: Retirado de pauta e encaminhado em Recurso de Ofício ao Secretário de Fazenda, nos termos do
Art. 26, §1°, da Lei Municipal n° 5.875/2002.
Processo: 9447/2019- PAT
Requerente: PRIMAVERAS CONVENIOS LTDA
Assunto: ENCAMINHA DOCUMENTOS (REF. IMPUGNAÇÃO DO TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES
NACIONAL)
Relator: Camila Severo Facundo
Acórdão nº: 096/ 2020-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer do Recurso, e no mérito Negar Provimento mantendo-se
intacta a decisão de piso, nos termos constantes do voto.

Edital nº 063/2020-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que se encontram pautados para os trabalhos do dia 17/12/2020, às 18:00 hrs, o
debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo: 15842/2007- PAT
Requerente: ELZA MARIA MARTINS DE MELO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2008)
Relator: Alessandro Nicola Principato
Processo: 47544/2011- PAT
Requerente: JOSE RIBAMAR BARBOSA LIMA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2012)
Relator: Giuliano Roberto Pestana
Processo: 16013/2013- PAT
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS DE AMORIM
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2014)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Processo: 44336/2013- PAT
Requerente: RAIMUNDO WILSON PEREIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2014)
Relator: Camila Severo Facundo
Processo: 57603/2016- PAT
Requerente: MARCO ANTONIO FERRAZ GONÇALVES
Assunto: RETIFICAÇÃO (DA DATA DO CANCELAMENTO DA INSCRICAO MOBILIARIA 75458)
Relator: Alessandro Nicola Principato
Processo: 66502/2016- PAT
Requerente: LOJA ROSACRUZ GUARULHOS AMORC
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2017)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Processo: 16547/2017- PAT
Requerente: LUIZ CARLOS REFULIA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2018)
Relator: Giuliano Roberto Pestana
Processo: 46646/2017- PAT

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA CULTURA
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Requerente: ARNALDO JOSE DE MOURA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2018)
Relator: Cristiano Medina da Rocha
Processo: 60029/2017- PAT
Requerente: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS NOVA DIMENSÃO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU PARA IMÓVEIS ALUGADOS REF TEMPLOS (EXERCÍCIO 2018)
Relator: Cristiano Medina da Rocha
Processo: 1907/2018- PAT
Requerente: LOJA ROSACRUZ GUARULHOS AMORC
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2018)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Processo: 72652/2018- PAT
Requerente: WANDA APPARECIDA MARCHESSATTI VENDRAMI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2019)
Relator: Andrews Meira Pereira
Processo: 14426/2019- PAT
Requerente: NINHO DO PERIQUITO BAR RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
Assunto: ENCAMINHA DOCUMENTOS (REF IMPUGNACAO DO TERMO DE EXCLUSAO DO SIMPLES
NACIONAL)
Relator: Alessandro Nicola Principato
Ficam todos os interessados comunicados que em razão da declaração de estado de calamidade pública em
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19) e amparado pelo permissivo ditado pelo
artigo 5º do Decreto Municipal nº 26757/2020, a sessão de julgamento será realizada à distância, mediante a
utilização da tecnologia de informação, através da ferramenta de comunicação “Skype”. Nos termos do artigo
23 da Lei Municipal nº 5875/2002, faculta-se ao contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade
Tributária de Primeira Instância, seu Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito de sustentação
oral por uma única vez após a leitura do relatório, permitida a repetição do ato na hipótese de adiamento do
julgamento com alteração da composição do colegiado, mediante solicitação a ser enviada até as 16h00min.
da data designada para a sessão, através do endereço eletrônico alexandrerubio@guarulhos.sp.gov.br, deven-
do o interessado estar previamente cadastrado no respectivo programa de mensagens e indicar o nome de
registro para inclusão temporária no grupo de conversação.

JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE

RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 02/12/2020.
Às 19:00 horas do dia 02 de dezembro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 32º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator - JAILSON
BORGES COSTA ;Secretár io(a) - ANDREA MORI RAMOS DA SILVA ;Relator - ROBERTO PEREIRA
PARDINHO. Na ordem do dia, foram apreciados 21 recursos, sendo 20 recursos “DEFERIDOS” e 0 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 1 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-007364/2019 AIT J43038694; Proc Nº J-007370/2019 AIT J43021365; Proc Nº J-007344/
2019 AIT J43017145; Proc Nº J-007342/2019 AIT J43022693; Proc Nº J-007373/2019 AIT J43032485; Proc Nº
J-007366/2019 AIT J43043112; Proc Nº J-007394/2019 AIT J43004576; Proc Nº J-007392/2019 AIT J43011680;
Proc Nº J-007397/2019 AIT J43015898; Proc Nº J-007393/2019 AIT J43019074; Proc Nº J-007374/2019 AIT
J43020997; Proc Nº J-007376/2019 AIT J43023175; Proc Nº J-007403/2019 AIT J43025462; Proc Nº J-007378/
2019 AIT J43031693; Proc Nº J-007399/2019 AIT J43004440; Proc Nº J-007401/2019 AIT J43007429; Proc Nº
J-007400/2019 AIT J43008363; Proc Nº J-007398/2019 AIT J43013143; Proc Nº J-007404/2019 AIT J43027860;
Proc Nº J-007402/2019 AIT J43033394; .
INDEFERIDOS: .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-007346/2019 AIT J43033750; .

ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 01/12/2020.

Às 19:00 horas do dia 01 de dezembro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 33º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA
;Relator - FERNANDO MINORU MIYASATO;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO;Relator - LUCAS
FERREIRA FRAGA . Na ordem do dia, foram apreciados 21 recursos, sendo 16 recursos “DEFERIDOS” e 1
recursos “INDEFERIDOS” sendo 4 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-007340/2019 AIT J43020230; Proc Nº J-007341/2019 AIT J43020994; Proc Nº J-007548/
2019 AIT J43042754; Proc Nº J-007246/2019 AIT J43043073; Proc Nº J-007544/2019 AIT J43044126; Proc Nº
J-007336/2019 AIT J43017128; Proc Nº J-007334/2019 AIT J43019398; Proc Nº J-007249/2019 AIT J43023946;
Proc Nº J-007263/2019 AIT J43026915; Proc Nº J-007573/2019 AIT J43028817; Proc Nº J-007265/2019 AIT
J43032166; Proc Nº J-007252/2019 AIT J43033858; Proc Nº J-007247/2019 AIT J43043362; Proc Nº J-007330/
2019 AIT J43004200; Proc Nº J-007335/2019 AIT J43015641; Proc Nº J-007603/2019 AIT J43045651; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-007574/2019 AIT J43033504; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-007266/2019 AIT J43032213; Proc Nº J-007267/2019 AIT J43032330; Proc Nº
J-007543/2019 AIT J43044038; Proc Nº J-007542/2019 AIT J43045613; .

ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 03/12/2020.

Às 19:00 horas do dia 03 de dezembro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 33º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator -
JONATHAS DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretário(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator - JOSE MONTEIRO
GONÇALVES . Na ordem do dia, foram apreciados 19 recursos, sendo 18 recursos “DEFERIDOS” e 1 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 0 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-007521/2019 AIT J43030248; Proc Nº J-007659/2019 AIT J43048795; Proc Nº J-007751/
2019 AIT J43036741; Proc Nº J-007650/2019 AIT J43043442; Proc Nº J-007651/2019 AIT J43043521; Proc Nº
J-007752/2019 AIT J43044132; Proc Nº J-006106/2019 AIT J43011796; Proc Nº J-007655/2019 AIT J43023489;
Proc Nº J-007649/2019 AIT J43033029; Proc Nº J-007746/2019 AIT J43037084; Proc Nº J-007748/2019 AIT
J43039288; Proc Nº J-007747/2019 AIT J43041417; Proc Nº J-007745/2019 AIT J43050571; Proc Nº J-007972/
2019 AIT J43052434; Proc Nº J-006954/2019 AIT J43030814; Proc Nº J-007740/2019 AIT J43037893; Proc Nº
J-007652/2019 AIT J43043957; Proc Nº J-007750/2019 AIT J43047081; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001758/2020 AIT P00706711; .
DILIGENCIAS: .

PORTARIA Nº 254/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA DE GUARULHOS, MICHAEL RODRIGUES
DE PAULA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 32.502/2015 e Memorando nº 246/2020-SS12.17;
RESOLVE:
1- Sustar os efeitos da Portaria nº 124/2020-SS de 30/06/2020, que designou a servidora Dalva La Porte de
Souza Martins, CF 28999 - Enfermeira para exercer a atividade de Supervisão de Enfermagem no PA
Bonsucesso.
2- Designar a servidora Claudia Souza Santos Costa, CF 40502 - Enfermeira, para exercer a atividade de
Supervisão de Enfermagem no PA Bonsucesso.
3- Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/12/2020.

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 02/2020
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE

Edital 03/2020 SS00.06
A Prefeitura do Município de Guarulhos, por meio da Divisão Técnica de Gestão da Educação em Saúde/Escola
SUS – Secretaria da Saúde de Guarulhos / Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde (COREMU),
no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO o resultado dos recursos contra o indeferimento das
solicitações de redução da taxa de inscrição, conforme Capítulo 5. DA INSCRIÇÃO NESTA SELEÇÃO
PÚBLICA, do Edital de Abertura de Inscrições:

E, para quer ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL N° 470/2020   12/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
7029/2019 * DEPARTAMENTO DE GESTAO DA INFRAESTRUTURA DA SAUDE SS19 –

UBS TABOAO DEFERIDO
13281/2019 * MIRA OTM TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
15323/2020 * PAULO ALBERTO CAMARA SPINOLA DEFERIDO

EDITAL N° 471/2020   12/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
63426/2016 * LETICIA RODRIGUES MELONI DOS REIS CENTRO DE REABILITACAO ME INDEFERIDO
59610/2017 * IQAG ARMAZENS GERAIS LTDA INDEFERIDO
26829/2018 * DAVO SUPERMERCADOS LTDA INDEFERIDO
84602/2019 * LV LABORATORIO DE DIAGNOSE DE CAMPINAS LTDA INDEFERIDO
84603/2019 * LV LABORATORIO DE DIAGNOSE DE CAMPINAS LTDA INDEFERIDO
16248/2020 * GRIDLOG TRANSPORTES EIRELI INDEFERIDO  ,

EDITAL N° 472/2020   12/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
36860/2019 * NTN DO BRASIL PRODUCAO DE SEMI EIXOS LTDA

Prorrogação de Prazo NP 34717 até 18/08/2020 DEFERIDO
45265/2003 16079/2020 DROGARIA SAO PAULO SA INDEFERIDO

EDITAL N° 473/2020   12/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
16103/2004 4398/2019 FORMULA CERTA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA EPP DEFERIDO
56967/2016 2567/2020 MARIA ELISABETE FERREIRA DA SILVA DEFERIDO
8085/2018 * UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
8085/2018 21967/2018 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
8085/2018 42483/2018 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
8085/2018 42484/2018 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
25227/2019 15250/2020 MARIA SOLINEIDE BARBOSA DEFERIDO
89244/2019 * QUALITY REFEICOES EIRELI ME DEFERIDO
15179/2020 * MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA DEFERIDO
16633/2020 * AMORE AL DENTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
18793/2020 * FERNANDO EDVAR CAVALCANTE DE CARVALHO DEFERIDO
35380/2020 * MARCO ANTONIO ALVARENGA DA SILVA DEFERIDO
35510/2020 * MAGNO ANDERSON GONCALVES RIBEIRO DEFERIDO

EDITAL N° 474/2020   12/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
17183/2003 15407/2020 FARMACIA GUARU CENTRO LTDA ME DEFERIDO
24310/2008 47192/2018 FRANCISCO PEREIRA SAPATA DEFERIDO
39057/2008 49608/2017 ADRIANO DA SILVA PEREIRA SAPATA DEFERIDO

EDITAL N° 475/2020   12/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
30125/2004 41958/2019 PHYTOTRATHA COSMETICOS LTDA ME DEFERIDO
587/2018 16046/2020 PREFEITURA DE GUARULHOS – CER II CENTRO ESPECIALIZADO

EM REABILITACAO FISICA E INTELECTUAL DE GUARULHOS DEFERIDO
587/2018 16070/2020 PREFEITURA DE GUARULHOS – CER II CENTRO ESPECIALIZADO

EM REABILITACAO FISICA E INTELECTUAL DE GUARULHOS DEFERIDO
41208/2019 15975/2020 APETIT SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
41208/2019 16194/2020 APETIT SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
44908/2019 15337/2020 ELLLOG LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI DEFERIDO
44908/2019 15879/2020 LLLOG LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI DEFERIDO
53298/2019 * PLENA SAUDE LTDA DEFERIDO
12650/2020 * BIOQUALITY ANALISES CONSULTORIAS TREINAMENTOS E

COMERCIO VAR DEFERIDO
EDITAL N° 476/2020 12/11/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
12861/2003 15135/2020 JULIO MASSAAKI MIYASHIRO DEFERIDO
12134/2006 11713/2020 F W TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
34277/2009 39039/2018 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI DEFERIDO
34427/2020 * TATIANA RAIMUNDO DE ARAUJO DEFERIDO

EDITAL N° 477/2020   12/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
46301/2005 45828/2018 LUCIANA SAYURI MIYAZIMA DEFERIDO
31651/2008 9674/2020 ANGELA HELENA DE OLIVEIRA VIANA DEFERIDO
4894/2008 9576/2020 NERI MATIAS BARROS DEFERIDO
63004/2015 13993/2020 RICARDO MASAHIRO NAMIHIRA ME DEFERIDO
33874/2018 15077/2020 COMERCIO DE PASTEIS MIYASHIRO LTDA ME DEFERIDO
2589/2020 * RODRIGO ALVES GUNDIM DEFERIDO

EDITAL N° 478/2020   12/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 463/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
140/2020 PAG. 10 - DIA 10/11/2020
ONDE SE LÊ:

16512/2016 15222/2020 JOSE ROBERTO MOURA DEFERIDO
LEIA-SE:

16512/2006 15222/2020 JOSE ROBERTO MOURA DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 462/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
140/2020 PAG. 10 - DIA 10/11/2020
ONDE SE LÊ:

15644/2008 14017/2020 SOFAPE FABRICANTE DE FILTROS LTDA DEFERIDO
LEIA-SE:

9483/2012 14017/2020 SOFAPE FABRICANTE DE FILTROS LTDA DEFERIDO
EDITAL N° 479/2020   17/11/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
64815/2019 16214/2020 CP HERNANDES SERVICOS ODONTOLOGICOS ME Prorrogação de

Prazo NP até 26/11/2020 DEFERIDO
43787/2016 11686/2020 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA DEFERIDO
17903/2016 11687/2020 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA DEFERIDO
1970/2009 1477/2020 DROGARIAS VERA CRUZ LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 480/2020   17/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
54199/2007 13137/2020 FOR FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME DEFERIDO
58250/2008 2484/2020 MIDORI NOMURA DEFERIDO
51147/2016 13736/2020 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN VI LTDA ME DEFERIDO
57883/2018 * ELISANGELA MARIA DA SILVA DEFERIDO
60869/2018 13638/2020 JOSE DE ASSIS MARQUES DEFERIDO
26839/2019 * FRANCISCO DAS NEVES DE SOUZA DEFERIDO
53908/2019 * ANA PAULA DA SILVA ESPINDOLA DEFERIDO
55398/2019 * RR CORREA MORISHITA ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA DEFERIDO
32329/2020 * FARMA VIDA NOVA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA DEFERIDO
36831/2020 * TERESINHA DE JESUS PINHO MONTELEONE DEFERIDO

EDITAL N° 481/2020   17/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
18848/2003 6764/2020 MARIA JOSE HELENA MOREIRA DEFERIDO
48123/2007 15516/2020 CARLOS HUMBERTO GAMBERINI DEFERIDO
17335/2011 12998/2020 SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCA DEFERIDO
23177/2011 15478/2020 CARLOS DO CARMO DIAS DEFERIDO
7381/2017 21965/2018 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
7381/2017 28527/2018 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
45352/2019 * BRUNA MUTSUMI TANIOKA FERNANDES DA SILVA DEFERIDO
34375/2020 * WM IGUARIAS LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 482/2020   17/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
50732/2007 48753/2019 LCHG ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA DEFERIDO
43791/2008 9613/2020 DOREMUS ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
37845/2017 * CLAUDIO TEIXEIRA DE CASTRO DEFERIDO
69331/2018 * DANIELA EGYDIO SARAIVA RIBEIRO DEFERIDO
40094/2019 * MEDICAL VENETUS SP COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO

DE PRODU DEFERIDO
9893/2020 * DEMMEL TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI DEFERIDO

EDITAL N° 483/2020   17/11/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
55277/2007 48754/2019 LCHG ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA DEFERIDO
9521/2009 15870/2020 PATRICIA FRANCO DA SILVA DEFERIDO
54046/2016 7947/2020 FRANCISCO SANTOS BARBOSA JUNIOR DEFERIDO

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA

SECRETARIA DA SAÚDE
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57304/2018 48752/2019 LCHG ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA DEFERIDO
14640/2019 15493/2020 PAULO ROBERTO MISSI DEFERIDO
14640/2019 15876/2020 PAULO ROBERTO MISSI DEFERIDO
14640/2019 15643/2020 PAULO ROBERTO MISSI INDEFERIDO
40093/2019 * MEDICAL VENETUS SP COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

PRODUTOS MEDICOS DEFERIDO
9065/2020 * ELOIZA MARILIA RODRIGUES DEFERIDO

PORTARIA N° 031/2020-SF
O Secretário da Fazenda, Ibrahim Faouzi El Kadi, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
Municipal 21.310/2001;
RESOLVE:
I – Instituir Grupo executivo com o objetivo de analisar e propor medidas corretivas, preventivas e de melhorias
do SISTEMA DE INFORMÁTICA TRIBUTÁRIO – SIRF, sob a presidência do Secretário de Gestão Adam
Akihiro Kubo, composto pelos seguintes membros:
Secretaria da Fazenda
Departamento do Tesouro
Controle de Receita
Rocco Antonio Cobucci CF 3899
Roberto Battista CF 13896
Dívida Ativa
Laerte Firmino Cardoso CF 7905
Mauricio Mohr Pinto CF 49872
Departamento de Receita Imobiliária
Odenir Valero CF 20457
Luiz Carlos Rissato Stralhoto CF 22177
Departamento de Receita Mobiliária
João Carlos Fraga - CF 17637
Doralice Souza Nascimento Soriano - CF 23048
Secretaria da Justiça
Milene Panotim Simão Rosolen CF45805
Bruna Mozini Godoy CF 59719
Secretaria de Gestão
Alex Amorim do Nascimento CF 40263
Paulo Baban Pina CF 68296
II – As reuniões do presente Grupo Executivo serão realizadas conforme calendário definido pelos membros e
delas deverão ser produzidas Atas com os encaminhamentos, prazos e responsáveis.
III – A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA
01 a 10 de dezembro de 2020

PROCESSO(S) INDEFERIDOS(S) – DRI – EM 10.12.2020
32500/2020 3º Tabelião de Notas da Comarca de Guarulhos

DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS – SF01.06
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DAS DECISÕES DE

1ª INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA N° 014 / 2020 – SF01.06
O Chefe da Divisão Administrativa de Tributos Imobiliários, Odenir Valero, Inspetor Fiscal de Rendas I, no
uso de suas atribuições legais estabelecidas pelos artigos 5º, alíneas “a” a “h” do inciso I do art. 6º e
incisos III e IV do artigo 7º – todos da Lei Municipal nº 4.823/96, delineados pela ADI 0249021-
44.2012.8.26.0000 e de conformidade com o art. 37, inciso XXII da Constituição Federal e Portaria nº 02/
2013-SF (publicada em 18/06/2013) e considerando as disposições da Lei Municipal nº 6.793/2010, regula-
mentada pelo Decreto 28.696/2011, bem como o Processo Administrativo nº 87.591/2019.

Torna público:
As decisões e os despachos de 1ª Instância Administrativa prolatados nos processos administrativos tributá-
rios abaixo relacionados.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
Homologação:
PE 248/20-DLC PA 24318/20
Lote 01 - Biofac Indústria Comércio e Representação Ltda
Lote 02 – Dupac Comercial Eireli- EPP
Lote 03 - Fracassado
Revogação:
PE 359/20-DLC PA 26936/20– Revogado em atendimento ao subitem 5.2 do Edital.
PE 369/20-DLC PA 26905/20– Revogado em atendimento ao subitem 5.2 do Edital
Homologação e Adjudicação:
CV 09/20-DLC PA 22538/20
Adjudicatária:Celenge - Engenharia - Eireli
CP 23/20-DLC PA 14208/20
Adjudicatária:Consitec Engenharia e Tecnologia Ltda
CP 16/20-DLC PA 68467/19
Adjudicatária : Serbet- Sistema de Estacionamento Veicular do Brasil Ltda
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº033701/2020-DLC Concorrência nº002/2020-DLC
P.A. 68272/2019  Contratante:  M.G. (Sec. da Fazenda) Contratada: EICON CONTROLES INTELI-
GENTES DE NEGÓCIOS LTDA. Objeto:  Prestação de serviços técnicos de manutenção, supor te,
administração do ambiente computacional e atualização para o sistema informatizado de controle de
gestão do ISSQN, nota fiscal de serviços eletrônica, gerência eletrônica do valor adicionado fiscal,
com todas as funcionalidades em ambiente WEB. Vigência: 12 Meses Execução: conforme Anexo I -
Termo de Referência Valor: R$ 4.320.000,00 Assinatura: 04/12/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº033101/2020-DLC Pregão Eletrônico nº 176/2020-
DLC  P.A. 594/2020  Contratante:  M.G. (Sec. da Saúde) Contratada: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto: contratação de seguro de ambulâncias do SAMU Vigência:12 meses Valor:  R$ 12.900,00
Assinatura:30/11/2020
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº033801/2020-DLC Inexigibilidade: Inciso I, Ar t. 25 da Lei 8.666/
93 P.A. 34158/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Serviços Públicos) Contratada: DIMEP COMÉRCIO
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA Objeto:  Fornecimento de relógio de ponto eletrônico com lei tor
biométrico, incluida a l icença de software, e serviço de instalação de relógio de ponto eletrônico
Vigência:12 meses Valor:  R$ 87.516,00 Assinatura:11/12/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº033901/2020-DLC Pregão Eletrônico nº237/2020-
DLC P.A. 43031/2019 Contratante: M.G. (Sec. da Saúde) Contratada: RV ÍMOLA TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA. Objeto: Serviços especializados de gestão e operação logística, incluindo o forne-
cimento de infraestrutura, mobiliário e recursos técnicos e operacionais especializado para gestão e
operação de Centro de Distr ibuição, compreendendo as at iv idades de recebimento, conferência,
armazenamento, separação, distribuição, controle de estoque e transporte de materiais médico-hospi-
talares, correlatos, medicamentos e demais produtos da área da saúde, além de fornecimento de
sistema informatizado. Vigência: 15 meses Valor: R$ 4.939.999,95 Assinatura:11/12/2020.
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO MÚLTIPLO nº9912437019/2018-DLC PA: 55160/2017 Contra-
tante: M.G (Sec. De Desenvolvimento Urbano) Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS Objeto: Serviços postais por meio do pacote bronze Finalidade: Repactuação de contrato
Vigência: 12 meses Valor: R$170.000,00 Assinatura: 01/12/2020
TERMO DE ADITAMENTO nº 02-060001/2018-DLC PA: 62093/2017 Contratante: M.G (Sec. Da Saúde)
Contratada: VALE DIAGNÓSTICOS LTDA - EPP Objeto: Locação de equipamentos para sorologia com
fornecimento de insumos Finalidade: prorrogação de prazo Vigência: 12 meses Valor: R$530.262,06 Assi-
natura: 03/12/2020
TERMO DE ADITAMENTO nº02-060501/2018-DLC PA: 10201/2018 Contratante: M.G (Sec. Da Fazen-
da) Contratada: RGT INDUSTRIA GRAFICA E EMBALAGENS EIRELI Objeto: serviço de impressão
de carnes de IPTU Finalidade: prorrogação Vigência: 12 meses Valor: R$169.880,00 Assinatura: 04/
12/2020
TERMO DE ADITAMENTO nº02-060401/2018-DLC  PA: 52953/2017 Contratante: M.G (Sec. De Edu-
cação) Contratada: DIMEP COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA Objeto: Serviço de assis-
tência técnica nos equipamentos e softwares que compõem o controle de acesso a Secretaria de
Educação Finalidade: prorrogação de prazo Vigência: 12 meses Valor: R$ 31.752,00 Assinatura: 06/
12/2020
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº  206/2020-DLC Dispensa de Licitação: Inciso I I ,  Ar t . 24
P.A. 36205/2020 Contratante: M.G. (Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana) Contratada: C A
de O NEVES Objeto: Fornecimento de Faixa de Rua em Lona Branca Fosca Prazo de Entrega: 03 dias
úteis Valor: R$ 3.000,00 Assinatura: 03/12/2020
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº  210/2020-DLC Dispensa de Licitação: Inciso I I ,  Ar t . 24
P.A. 35610/2020 Contratante: M.G. (Secretaria de Gestão) Contratada: JOCEAN INDÚSTRIA GRÁFI-
CA LTDA Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Capas de Processo Administrativo
Prazo de Entrega: 05 dias Valor: R$ 16.992,00 Assinatura: 10/12/2020
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº  211/2020-DLC Dispensa de Licitação: Inciso I I ,  Ar t . 24
P.A. 34347/2020 Contratante:  M.G. (Secretar ia para Assuntos de Segurança Pública) Contratada:
SANTIL COMERCIAL ELÉTRICA LTDA Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Lâm-
padas LED Prazo de Entrega: 10 dias Valor: R$ 1.053,00 Assinatura: 10/12/2020
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº  212/2020-DLC Pregão Eletrônico nº  323/2020-DLC P.A.
2251/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Transpor tes e Mobilidade Urbana) Contratada: DELTA COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS – EIRELI Objeto: Fornecimento de Ferragens,
Ferramentas, Máquinas e Equipamentos para Manutenção de Abrigos Prazo de Entrega: 15 dias
Valor: R$ 11.235,00 Assinatura: 11/12/2020
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº  213/2020-DLC Pregão Eletrônico nº  323/2020-DLC P.A.
2251/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Transpor tes e Mobilidade Urbana) Contratada: GGV COMERCI-
AL EIRELI Objeto: Fornecimento de Ferragens, Ferramentas, Máquinas e Equipamentos para Manu-
tenção de Abrigos Prazo de Entrega: 15 dias Valor: R$ 10.838,00 Assinatura: 11/12/2020
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº  214/2020-DLC Dispensa de Licitação: Inciso I I ,  Ar t . 24
P.A. 33358/2020 Contratante:  M.G. (Secretar ia para Assuntos de Segurança Pública) Contratada:
WILSON ALVES DO SANTO Objeto: Contratação de empresa para For necimento de Barretas e
Medalhas Prazo de Entrega: 30 dias Valor: R$ 15.360,00 Assinatura: 11/12/2020
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
TERMO DE RESCISÃO nº 23/2020-DLC PA: 58858/2018 Contratante: M.G (Sec. de Desenvolvimento
e Assistência Social) Contratada: VCS COMÉRCIO, SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI  Objeto:
Fornecimento de veículo util itário de 07 lugares Finalidade: Rescisão Unilateral da Autorização de
Fornecimento nº 058/2020-DLC, em razão do não cumprimento do prazo de entrega do item adquirido.
Assinatura: 11/12/2020.
EXTRATO DE ATAS/TERMOS (Atas de Registro de Preços formalizadas nos termos do edital,
atendendo o estabelecido na lei complementar n° 123/2006 alterada pela lei complementar n° 147/
2014 – Vigência das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante PMG:
PA21108/20 PE181/20 ARP52811/20 objeto: 25% - fornecimento de cestas básicas. Fornecedor: A
POPULAR CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS EIRELI Ass: 11/12/20 lote 2 / 1 25% - cesta básica
composta por: 01 pacote de achocolatado em pó solúvel com 200 g; 01 pacote de açúcar refinado com
01 kg; 01 pacote de arroz agulhinha tipo 1 com 5 kg; 01 pacote de biscoito doce tipo maisena ou maria
– 400g ou 02 pacotes de biscoito doce tipo maisena ou maria com 200 g; 01 pacote de farinha de
mandioca com 500 g, podendo ser crua ou torrada; 02 pacotes de feijão tipo 1 com 1 kg, podendo ser
carioca e/ou preto; 01 pacote de fubá mimoso com 500 g; 02 pacotes de macarrão com 500 g; 01 pacote
de molho de tomate com aproximadamente 340 g; 01 frasco de óleo de soja com 900 ml; 02 latas de
sardinha em óleo comestível ou molho de tomate com aproximadamente 125 g; 01 pacote de sal
refinado com 01 kg.Unidade achocolatado: mix / açucar: barra / arroz: mangiare / biscoito doce: juvs /
farinha: joplan / feijão: mangiare / fubá: pachá / macarrão: roberta / molho de tomate: pramesa / óleo de
soja: abc / sardinha: pescador / sal: pop 63,21
PA 26844/2020 Contratada : UPLEXIS TECNOLOGIA LTDA. Objeto : Licença de Uso de plataforma
digital com características de prestação de serviços de pesquisa, captura, extração, agrupamento de
dados e informações referentes a ent idades, pessoas f ís icas e jurídicas, por meio de pesquisas
automáticas em websites que disponibilizam conteúdo público, privado e/ou pago na rede mundial de
computadores - Internet. Fundamento:Inciso I, Ar t. 25 da Lei 8.666/93 Vigência: 12 meses Valor:R$
63.000,00. Data da Autorização e Ratificação:10/12/2020.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DA FAZENDA
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 23437
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.667, de 09/12/2020,
e ainda,considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador MAURÍCIO BRINQUINHO - Orlando Mauricio Junior (cód. 229), RESOLVE,
a partir de 09/12/2020:
EXONERAR
FATIMA SATIKO ABE (cód. 23787) do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 09 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 23438
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.668, de 09/12/2020, e
ainda,considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa e
Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador MAURÍCIO BRINQUINHO - Orlando Mauricio Junior (cód.229), RESOLVE, a partir de 09/
12/2020:

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE 16/12/2020

O Presidente do Conselho Administrativo do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos, nos termos do artigo 15 do Regimento Interno, CONVOCA os Senhores(as)
Conselheiros(as) Titulares e CONVIDA os Senhores(as) Conselheiros(as) Suplentes para a ASSEMBLEIA
ORDINÁRIA a realizar-se em 16/12/2020, quarta-feira, às 08h30min, em primeira convocação com a
maioria dos seus membros e, às 09h00 em segunda convocação com o mínimo de um terço dos seus
membros, em canal virtual, atendendo o isolamento social determinado nas legislações vigentes em
virtude da Pandemia – COVID19, a ser disponibilizado na data e hora estipulada acima, para tratar sobre
a seguinte pauta:
1. Leitura e aprovação da ata da Assembleia Extraordinária do dia 25/11/2020;
2. Feedback dos Conselheiros que participaram do 8º Congresso Brasileiro de Conselheiros de RPPS em
Fortaleza;
3. Esclarecimentos sobre os apontamentos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo referente a
Prestação de Contas do IPREF no exercício de 2019;
3. Esclarecimentos do Grupo de Trabalho sobre propostas para construção ou aquisição de imóvel que abrigará
nova sede do IPREF.

Guarulhos, 09 de dezembro de 2020.
MILTON AUGUSTO DIOTTI JOSÉ

Presidente do Conselho Administrativo
Publicado e afixado nos átrios do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos
- IPREF aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.

LUIZ CARLOS DA ROCHA GONÇALVES
Primeiro Secretário

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

NOMEAR
GABRIEL RODRIGUES (cód. 25350), RG n.º 49.832.482-5, no cargo de Assessor de Gabinete de Vereador, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 09 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 23439
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2683, de 10/12/2020, e ainda,
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa e
Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/2015,
alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017 e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação do
Gabinete da Vereadora CAROL RIBEIRO – Carolina Ribeiro Freitas (cód.195), RESOLVE, a partir de 09/12/2020:
EXONERAR
TATIANE SCATIGNA NOBRE (cód. 24594), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Interpartidários, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 10 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 23440
Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2684, de 10/12/2020, e ainda,
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa e
Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/2015,
alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação do
Gabinete da Vereadora CAROL RIBEIRO – Carolina Ribeiro Freitas (cód. 195), RESOLVE:
NOMEAR
LUIZA MAGALHAES CARVALHO DE SOUZA (cód. 25351), RG nº 57.043.802-0, no cargo de Assessor
Parlamentar de Assuntos Interpartidários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 10 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 23441
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Memorando n.º 064/2020-GP, RETIFICA:
A Portaria nº 23.407, de 23/10/2020, no que segue:
Onde se lê:
“...DESIGNA a servidora MEIRE SABONARO (cód. 23982), ocupante do cargo de Analista Legislativo-Área de
Contabilidade, atualmente ocupando a função de Agente de Controle Interno e Auditoria, em comissão, para
responder pela Secretaria de Controle Interno e Auditoria, enquanto perdurarar o afastamento da servidora
VALÉRIA APARECIDA MESSIAS LIMA (cód. 25174), no período de 03/11/2020 a 17/11/2020...”
Leia-se:
“...DESIGNA a servidora MEIRE SABONARO (cód. 23982), ocupante do cargo de Analista Legislativo-Área de
Contabilidade, atualmente ocupando a função de Agente de Controle Interno e Auditoria, em comissão, para
responder cumulativamente pela Secretaria de Controle Interno e Auditoria, enquanto perdurarar o afastamento
da servidora VALÉRIA APARECIDA MESSIAS LIMA (cód. 25174), no período de 03/11/2020 a 17/11/2020...”

CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de dezembro de 2020.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos onze dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, e encaminhada para publicação no próximo Diário Oficial do
Município.

WESLEI BRITO MARIANO
Diretor de Administração de Pessoal

PROCESSO Nº 1501/2020
Extrato do Contrato Nº 027/2020 de 30 de Novembro de 2020.

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de solução completa para integração das rotinas de
votação parlamentar da Câmara Municipal de Guarulhos, incluindo equipamentos, instalação, integração,
treinamento e suporte técnico operacional.
Empresa: IT SISTEMAS ELETRÔNICOS E INFORMATIZADOS EIRELI-EPP.
Valor global: R$ 1.010.500,00 (hum milhão dez mil e quinhentos reais).
Assinatura: 30/11/2020.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura.

Guarulhos, 14 de dezembro de 2020.
Comissão Permanente de Compras, Licitações e Contratos
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